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ESTUDO SOCIOECONÔMICO
1. Identificação do Usuário:
Nome: Marli Janete Rodrigues
Estado Civil: solteira                  D.N. 21/06/1969                       Sexo: f
RG: 2.423.362                       CPF: 753.762.379-15
Endereço Residencial: Rua Itaipu, 71, Bairro Rosa
Tempo de Residência no Município: 49 anos
Fone: 9835-0457
2.Composição Familiar:
	N°
	Nome
	Idade
	Parentesco
	Grau de Instrução
	Ocupação
	Salário


	01
	Marli Janete Rodrigues
	53
	Requerente
	Ensino médio completo
	Cozinheira
	1.788,89

	02
	Edemar Carlos Rodrigues
	48
	Irmão
	4º ano
	Desempregado
	-

	03
	Karini Daniela Rodrigues de Oliveira
	25
	Filha
	Cursando ensino superior 
	Desempregada
	-

	04
	João Maicon Rodrigues de Oliveira
	15
	Filho
	9º ano
	Estudante
	-

	Renda Familiar R$ 1788,89                       Renda Per Capta R$ 447,22


3. Dados Relativos à Situação Habitacional: 

A família reside em domicilio próprio, sito a Rua Itaipu, 71, Bairro Rosa. Trata-se de residência construída em alvenaria, composta por 04 (quatro) quartos, sala, cozinha, banheiro e área. A unidade habitacional conta com fornecimento de energia elétrica, abastecimento de água, bem como, móveis e utensílios necessários a realização das atividades cotidianas.
  4. Dados Relativos à Situação Profissional e Renda:
Marli presta serviços como cozinheira na Prefeitura Municipal, possui vínculo formal de trabalho, direitos trabalhistas e previdenciários assegurados e rendimento mensal de R$ 1788,89. Edemar e Karini, estão desempregados e João dedica-se apenas aos estudos.
5. Auxilio Proposto:
Auxilio para Aquisição de Material de Construção: 
· Telha cobertura
6. Parecer:
Marli Janete Rodrigues, 53 anos, solteira, compareceu na Secretaria Municipal de Assistência Social, com o objetivo de requer auxilio para aquisição de materiais de construção. 
Compõem o núcleo familiar, Marli, os filhos, Karini Daniela Rodrigues de Oliveira, 25 anos, João Maicon Rodrigues de Oliveira e seu irmão Edemar Carlos Rodrigues, 48 anos.
A família reside em domicilio próprio, sito a Rua Itaipu, 71, Bairro Rosa. Trata-se de residência construída em alvenaria, composta por 04 (quatro) quartos, sala, cozinha, banheiro e área. A unidade habitacional conta com fornecimento de energia elétrica, abastecimento de água, bem como, móveis e utensílios necessários a realização das atividades cotidianas. Com relação a situação profissional e de rendimentos, podemos destacar que Marli presta serviços como cozinheira na Prefeitura Municipal, possui vínculo formal de trabalho, direitos trabalhistas e previdenciários assegurados e rendimento mensal de R$ 1788,89. Edemar e Karini, estão desempregados e João dedica-se apenas aos estudos.
Considerando a Lei 8.742/1993, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, art. 1º, que prevê que a assistência social como direito e dever do Estado, de forma não contributiva e como provisão dos mínimos sociais, através de um conjunto integrado de ações e inciativa pública e da sociedade, e, garantia do atendimento as suas necessidades básicas.

Considerando a Lei Municipal nº 2.430/2017 e Programa Municipal de Construção, Ampliação e Melhoria de Moradias, a qual regulamenta a concessão de auxílio para melhorias habitacionais como provisão de proteção social de caráter suplementar e temporário, de forma articulada à rede de serviços socioassistenciais, com vistas as necessidades humanas básicas.

Considerando ainda, a impossibilidade da família arcar por conta própria com o enfrentamento das contingências sociais, e melhoria das condições adequadas de moradia, decorrente da vulnerabilidade, subemprego e baixo rendimento, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a proteção familiar.

Emito parecer favorável na concessão dos materiais ora solicitados, melhorando as condições de habitabilidade da família em tela.

Faxinal dos Guedes, SC, 30 de Junho de 2022. 

DECLARAÇÃO DE PATRIMÔNIO E RENDIMENTOS

Eu, Marli Janete Rodrigues, brasileira, solteira, cozinheira, portador (a) do RG n° 2.423.362 e CPF n° 753.762.379-15, residente e domiciliada na Rua Itaipu, 71, Bairro Rosa, nesta cidade. DECLARO para os devidos fins e efeitos legais que neste momento possuo renda familiar mensal de R$ 1.788,890 e possuímos apenas o imóvel no qual residimos.
E, por ser a expressão da verdade, assino a presente declaração.

Faxinal dos Guedes/SC, 30 de Junho de 2022
..........................................................................

Requerente
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

Eu, Marli Janete Rodrigues, brasileira, solteira, cozinheira, portador (a) do RG n° 2.423.362 e CPF n° 753.762.379-15, residente e domiciliada na Rua Itaipu, 71, Bairro Rosa, nesta cidade, VENHO REQUERER da Secretaria Municipal de Assistência Social – Prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes-SC, o seguinte benefício: Auxílio aquisição de materiais de construção, baseado na Lei Municipal nº 2.430/2017 e Programa Municipal de Construção, Ampliação e Melhoria de Moradias.
Faxinal dos Guedes/SC, 30 de Junho de 2022
...............................................................
Requerente
	TERMO DE RECEBIMENTO E DE RESPONSABILIDADE
Eu, Marli Janete Rodrigues, brasileira, solteira, cozinheira, portador (a) do RG n° 2.423.362 e CPF n° 753.762.379-15, residente e domiciliada na Rua Itaipu, 71, Bairro Rosa, nesta cidade, nesta cidade, DECLARO para os devidos fins, que recebi da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, os materiais de construção abaixo relacionados:
♦________________________________                ♦ ________________________________

♦________________________________                ♦ ________________________________

♦________________________________                ♦ ________________________________

♦________________________________                ♦ ________________________________

♦________________________________                ♦ ________________________________

♦________________________________                ♦ ________________________________

♦________________________________                ♦ ________________________________

E perante a esta Secretaria assumo o Compromisso de utilizar os materiais recebidos na melhoria, ampliação ou reconstrução de minha moradia, conforme disposto no Art. º da Lei Ordinária nº 2.430/2017. 

Faxinal dos Guedes, SC, ____ de ____________ de 2022.

__________________

Assinatura do Beneficiário
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